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EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Macedônia-SP, 

veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é o veículo 
de publicação dos atos oficiais de todas as entidades da 
Administração Direta e Indireta conforme disposto no 
Artigo 4º da Lei Municipal nº Lei 1.267/2019.

ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico do Município 

de Macedônia-SP poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
macedonia.sp.gov.br e pesquisados com acesso gratuito 
sem necessidade de cadastro prévio.
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ÁREA DE PESSOAL - RH
PORTARIA Nº 088 DE 21 DE JANEIRO DE 2025

PORTARIA Nº. 088/2025 DE 21 DE JANEIRO DE 2025.
Dispõe de revogação parcial da portaria n° 023/2024 de 22 
de janeiro de 2024 que dispõe sobre gratificação de servido-
res e dá outras providências.

 REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS, Pre-
feito Municipal de Macedônia, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas,

                   CONSIDERANDO:

O conteúdo da portaria n° 023/2024 de 22 de janeiro de 2024 
que dispõe sobre gratificação de servidores e dá outras 
providências.
                                     
 RESOLVE:

 1-Revogar parcialmente, a partir de 02/01/2025 o 
conteúdo da alínea 3 do artigo 3° da portaria n° 023/2024 
de 22 de janeiro de 2024 que dispõe sobre gratificação de 
servidores. O conteúdo da alínea 3 do artigo 3° da portaria 
n° 023/2024 de 22 de janeiro de 2024 diz respeito a servidora 
Marcia Cristina Ardisson Adami.

 2 – Os demais conteúdos da portaria n° 023/2024 
de 22 de janeiro de 2024 permanecem inalterados.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 Macedônia, 21 de janeiro de 2025.

REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS
Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Mace-
dônia, e publicada em 22 de janeiro de 2025, no Diário Oficial 
do Município na forma da Lei nº 1.267/2019 regulamentada 
pelo Decreto nº 068/2019.

LUAN JOSE LENDIN DA SILVA
Secretário Municipal de Recursos Humanos

ÁREA DE PESSOAL - RH
PORTARIA Nº 089 DE 21 DE JANEIRO DE 2025

PORTARIA N º 089/2025 DE 21 DE JANEIRO DE 2025.
Dispõe sobre Gratificação de Servidor e dá outras providên-
cias.

 REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS, Pre-

feito Municipal de Macedônia, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas.

 CONCEDE, a partir de 02/01/2025, a servidora 
MARCIA CRISTINA ARDISSON ADAMI, lotada no cargo de 
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO II, Gratificação por Regime 
Especial de Trabalho no percentual de 50% (cinquenta por 
cento).
 A presente Gratificação é outorgada a servidora, 
com fundamento no Artigo 4º, alínea A da Lei Nº 1.468 de 18 
de janeiro de 2024.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 Macedônia, 21 de janeiro de 2025.

REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS
Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Mace-
dônia, e publicada em 22 de janeiro de 2025 no Diário Oficial 
do Município na forma da Lei nº 1.267/2.019 regulamentada 
pelo Decreto nº 068/2.019.

LUAN JOSE LENDIN DA SILVA
Secretário Municipal de Recursos Humanos

ÁREA DE PESSOAL - RH
PORTARIA Nº 090 DE 21 DE JANEIRO DE 2025

PORTARIA Nº. 090/2025 DE 21 DE JANEIRO DE 2025.
Dispõe de revogação parcial da portaria n° 023/2024 de 22 
de janeiro de 2024 que dispõe sobre gratificação de servido-
res e dá outras providências.

 REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS, Pre-
feito Municipal de Macedônia, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas,

                   CONSIDERANDO:

O conteúdo da portaria n° 023/2024 de 22 de janeiro de 2024 
que dispõe sobre gratificação de servidores e dá outras 
providências.
                   
 RESOLVE:

 1-Revogar parcialmente, a partir de 02/01/2025 o 
conteúdo da alínea 6 do artigo 3° da portaria n° 023/2024 
de 22 de janeiro de 2024 que dispõe sobre gratificação de 
servidores. O conteúdo da alínea 6 do artigo 3° da portaria 
n° 023/2024 de 22 de janeiro de 2024 diz respeito a servidora 
Viviani Cristina Fachin.
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 2 – Os demais conteúdos da portaria n° 023/2024 
de 22 de janeiro de 2024 permanecem inalterados.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 Macedônia, 21 de janeiro de 2025.

REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS
Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Mace-
dônia, e publicada em 22 de janeiro de 2025, no Diário Oficial 
do Município na forma da Lei nº 1.267/2019 regulamentada 
pelo Decreto nº 068/2019.

LUAN JOSE LENDIN DA SILVA
Secretário Municipal de Recursos Humanos

ÁREA DE PESSOAL - RH
PORTARIA Nº 091 DE 21 DE JANEIRO DE 2025

PORTARIA N º 091/2025 DE 21 DE JANEIRO DE 2025.
Dispõe sobre Gratificação de Servidor e dá outras providên-
cias.

 REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS, Pre-
feito Municipal de Macedônia, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas.

 CONCEDE, a partir de 02/01/2025, a servidora 
VIVIANI CRISTINA FACHIN, lotada no cargo de SERVIÇOS 
GERAIS, Gratificação por Regime Especial de Trabalho no 
percentual de 50% (cinquenta por cento).
 A presente Gratificação é outorgada a servidora, 
com fundamento no Artigo 4º, alínea A da Lei Nº 1.468 de 18 
de janeiro de 2024.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 Macedônia, 21 de janeiro de 2025.

REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS
Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Mace-
dônia, e publicada em 22 de janeiro de 2025 no Diário Oficial 
do Município na forma da Lei nº 1.267/2.019 regulamentada 
pelo Decreto nº 068/2.019.

LUAN JOSE LENDIN DA SILVA
Secretário Municipal de Recursos Humanos

ÁREA DE PESSOAL - RH
PORTARIA Nº 093 DE 21 DE JANEIRO DE 2025

PORTARIA Nº. 093/2025 DE 21 DE JANEIRO DE 2025.
Dispõe sobre revogação parcial da portaria n° 314/2022 de 
23 de novembro de 2022 que dispõe sobre adicional de insa-
lubridade a servidores e dá outras providências.

 REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS, Pre-
feito Municipal de Macedônia, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas,

                   CONSIDERANDO:

O conteúdo da portaria n° 329/2024 de 30 de dezembro de 
2024 que dispõe sobre revogação de portarias de designa-
ção e dá outras providências;

                   RESOLVE:

 1-Revogar parcialmente, a partir de 20/01/2025, 
o conteúdo da portaria n° 314/2022 de 23 de novembro de 
2022 que dispõe sobre adicional de insalubridade no per-
centual de 20% a servidora Celeste Aparecida de Alencar de 
Mattos.

 2-Os demais conteúdos da Portaria n° 314/2022 de 
23 de novembro de 2022 permanecem inalterados.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 Macedônia, 21 de janeiro de 2025.

REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS
Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Mace-
dônia, e publicada em 22 de janeiro de 2025, no Diário Oficial 
do Município na forma da Lei nº 1.267/2019 regulamentada 
pelo Decreto nº 068/2019.

LUAN JOSE LENDIN DA SILVA
Secretário Municipal de Recursos Humanos

ÁREA DE PESSOAL - RH
PORTARIA Nº 094 DE 21 DE JANEIRO DE 2025

PORTARIA N º 094/2025 DE 20 DE JANEIRO DE 2025.
Dispõe sobre Adicional de Insalubridade de Servidor e dá 
outras providências.

 REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS, Pre-
feito Municipal de Macedônia, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas.

http://www.diariotransparente.com.br
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 CONCEDE, a partir de 20/01/2025, a servidora 
CELESTE APARECIDA DE ALENCAR DE MATTOS, lotada 
no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Adicional 
de Insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento) 
conforme LC 100/2009 de 07.10.09, alterando parcialmente 
e momentaneamente os efeitos da Portaria nº 314/2023 de 
23 de novembro de 2022.
                 
 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 Macedônia, 20 de janeiro de 2025.

REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS
Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Mace-
dônia, e publicada em 21 de janeiro de 2025 no Diário Oficial 
do Município na forma da Lei nº 1.267/2019 regulamentada 
pelo Decreto nº 068/2.019.

LUAN JOSE LENDIN DA SILVA
Secretário Municipal de Recursos Humanos

ÁREA DE PESSOAL - RH
PORTARIA Nº 095 DE 21 DE JANEIRO DE 2025

PORTARIA N º 095/2025 DE 21 DE JANEIRO DE 2025.
Dispõe sobre Gratificação de Servidor e dá outras providên-
cias.

 REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS, Pre-
feito Municipal de Macedônia, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas.

 CONCEDE, a partir de 01/01/2025, ao servidor 
JOELTON MACHADO DA SILVA, lotado no cargo de ELE-
TRICISTA, Gratificação por Regime Especial de Trabalho no 
percentual de 50% (cinquenta por cento).
 A presente Gratificação é outorgada ao servidor, 
com fundamento no Artigo 4º, alínea A da Lei Nº 1.468 de 18 
de janeiro de 2024.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.
 Macedônia, 21 de janeiro de 2025.

REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS
Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Mace-
dônia, e publicada em 22 de janeiro de 2025 no Diário Oficial 
do Município na forma da Lei nº 1.267/2.019 regulamentada 
pelo Decreto nº 068/2.019.

LUAN JOSE LENDIN DA SILVA
Secretário Municipal de Recursos Humanos

ÁREA DE PESSOAL - RH
PORTARIA Nº 096 DE 21 DE JANEIRO DE 2025

PORTARIA N º 096/2025 DE 21 DE JANEIRO DE 2025.
Dispõe sobre Gratificação de Servidor e dá outras providên-
cias.

 REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS, Pre-
feito Municipal de Macedônia, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas.

 CONCEDE, a partir de 01/01/2025, ao servidor LUIZ 
RICARDO TONINHO DE JESUS, lotado no cargo de AGEN-
TE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, Gratificação por Regime 
Especial de Trabalho no percentual de 20% (vinte por cento) 
conforme artigo 79 da LC 08/92 de 01.12.92.
 A presente Gratificação é outorgada ao servidor, 
com fundamento no Artigo 4º, alínea D da Lei Nº 1.468 de 18 
de janeiro de 2024.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 Macedônia, 21 de janeiro de 2025.

REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS
Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Mace-
dônia, e publicada em 22 de janeiro de 2025 no Diário Oficial 
do Município na forma da Lei nº 1.267/2.019 regulamentada 
pelo Decreto nº 068/2.019.

LUAN JOSE LENDIN DA SILVA
Secretário Municipal de Recursos Humanos

ÁREA DE PESSOAL - RH
PORTARIA Nº 097 DE 21 DE JANEIRO DE 2025

 
PORTARIA N º 097/2025 DE 21 DE JANEIRO DE 2025.

Dispõe sobre Gratificação de Servidor e dá outras providên-
cias.

 REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS, Pre-
feito Municipal de Macedônia, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas.

 CONCEDE, a partir de 01/01/2025, a servidora 
RAFAELA GUIMARÃES SAVES, lotada no cargo de AGEN-
TE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, Gratificação por Regime 
Especial de Trabalho no percentual de 50% (cinquenta por 
cento).
 A presente Gratificação é outorgada a servidora, 
com fundamento no Artigo 4º, alínea A da Lei Nº 1.468 de 18 
de janeiro de 2024.

http://www.diariotransparente.com.br
http://www.macedonia.sp.gov.br


Página 5 de 5

Instituído pela Lei Municipal nº 1267/2019, de 18 de Setembro de 2019

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil e 
Protocolado de acordo com a Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 
da ICP-Brasil

Arquivo Assinado Digitalmente pelo servidor MARCOS ANTONIO BARBON CORRAL.  A Prefeitura do 
Município de Macedônia-SP, dá garantia da autenticidade deste documento, desde que o mesmo seja 
baixado do site http://www.macedonia.sp.gov.br no link Diário Oficial Eletrônico.

DIÁRIO OFICIAL
ELETRÔNICO

Município de Macedônia - SP

A prefeitura de Macedônia utiliza tecnologia da plataforma www.diariotransparente.com.br

Quarta-Feira, 22 de Janeiro de 2025
www.macedonia.sp.gov.br

Ano I - Edição  1.066

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 Macedônia, 21 de janeiro de 2025.

REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS
Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Mace-
dônia, e publicada em 22 de janeiro de 2025 no Diário Oficial 
do Município na forma da Lei nº 1.267/2.019 regulamentada 
pelo Decreto nº 068/2.019.

LUAN JOSE LENDIN DA SILVA
Secretário Municipal de Recursos Humanos

ÁREA DE PESSOAL - RH
PORTARIA Nº 098 DE 21 DE JANEIRO DE 2025

PORTARIA Nº. 098/2025 DE 21 DE JANEIRO DE 2025.
Dispõe de revogação total da portaria n° 105/2024 de 08 de 
março de 2024 que dispõe sobre gratificação de servidor e 
dá outras providências.

 REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS, Pre-
feito Municipal de Macedônia, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas,

                   CONSIDERANDO:

O conteúdo da portaria n° 105/2024 de 08 de março de 
2024 que dispõe sobre gratificação de servidor e dá outras 
providências.
                                     
 RESOLVE:

 1-Revogar totalmente, a partir de 02/01/2025 o con-
teúdo da portaria n° 105/2024 de 08 de março de 2024 que 
dispõe sobre gratificação de servidor. O conteúdo da portaria 
n° 105/2024 de 08 de março de 2024  diz respeito a servidora 
Erica Beijo Oliveira Marcomini.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 Macedônia, 21 de janeiro de 2025.

REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS
Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Mace-
dônia, e publicada em 22 de janeiro de 2025, no Diário Oficial 
do Município na forma da Lei nº 1.267/2019 regulamentada 
pelo Decreto nº 068/2019.

LUAN JOSE LENDIN DA SILVA
Secretário Municipal de Recursos Humanos

http://www.diariotransparente.com.br
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